PARECER Nº    , DE  
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 791, DE 2023.

 
De autoria da Deputada Clarice Ganem, com coautoria do Deputado Ricardo França, o Projeto de Lei nº 791, de 2023 objetiva proibir a realização de corridas competitivas com cães e atividades de mesma natureza no Estado.

 
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 16/05/2023 a 22/05/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.

 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que fossem avaliados os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, nos termos do art. 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

 
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para que seja apreciada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verifica-se que o tema em questão reveste-se de elevado interesse público, especialmente diante do dever do poder público de proteção à fauna contra práticas cruéis e a extinção, em consonância com os artigos 23, inciso VII; 24, incisos VI e VIII; e 225, inciso VII, da Carta Magna, bem como o artigo 193, inciso X, da Constituição Estadual.

Insta salientar que, conforme justificativa apresentada, animais utilizados nas corridas competitivas são tratados como objetos de uso, descartáveis e submetidos a intenso desgaste físico e psíquico em razão da busca por rentabilidade por parte das pessoas envolvidas.

Assim, considerando a importância de proibir em todo o estado a realização de corridas competitivas com cães e atividades de mesma natureza, e o estabelecimento de sanção em caso de descumprimento, no âmbito que nos compete opinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 791, de 2023.
É o parecer.
Sala das Comissões, em
Deputado Guilherme Cortez
Relator
